
0tL
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de.Meio Ambiente e,Desenvolvimento Sustentável

Resional de Melq Ambiente Central MetropolitanaSuperi ntendência

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE

FIRMAM O EMPREENDEDOR CSS

SIDERURGICA SETELAGOANA LTDA E

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO

AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA

(SUPRAM.CM) PARA ADEQUAÇAO DE

àrupneenDtMENTo À LEGISLAÇÃo

AMBIENTAL.

pelo presente instrumento, CSS SIDERURGIGA SETELAGOANA LTDA. pessoa jurídica

dedireitoprivado,inscritanoCNPJsobon.o0T'613.875/ooo1-os,localizadanaRodovia
BRo4o, Km 463, Bairro Barreiro, Sete Lagoas/tVlG, neste ato representada por seu

procurador JESSELER oLlvElRA I9I-D-É-!-l1t]l?l?^ 
inscrito no CPF sob o no

029.363.866-T5,doravantedesignadacoMPROMISSAR|A,firmaopresenteADlTlvoAo
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perante a

àü p ãÀl r.rrir'.r ogl.rõrÁ-neôiólrAl DE M Eto AM Bt ENTE c ENTRAL METRoPoLITANA

-SUPRAMcomsedeàRuaEspíritoSanto,n"495,nott/unicípiodeBeloHorizonte/MG,
representada, neste ato, por sua superintendente, Liana Notari Pasgualini' TMASP no

1.312.408-6, conforme delegação prevista na Resolução semad no 2'.764',.de 29 de janeiro

de 2019, doravante oesig;ada CoMPRoMITENTE, nos termos do artigo 32' §1'' do

Decreto Estadual n" +l .g1:gt2018, observadas as cláusulas e condições seguintes:

coNSlDERANDoque,em06dejunhode20lSfoiceleradoTermodeAjustamentode
CONdUtA ENTTC A SUPRAM CM C CSS SIDERURGICA SETELAGOANA LTDA'

coNstDERANDO que o referido ajuste foi celebrado nos autos do processo administrativo

n" o24768t2017t001t2017 (LOC) e terá seu prazo de validade expirado em 08/06/2019;

CoNSIDERANDO que as obrigações estabelecidas no termo de compromisso de

ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas tempestivamente' conforme Papeleta

Técnica, protocolo slAM n' O321OO1t2O19 e Auto de Fiscalização no 10732512019'

coNStDERANDo que em o6tost2o19 sob a iuntada de n' R0f062894r2019, foi soticitada

a prorrogação do prazo de validade do TAC;

J)\,

Y
coNSlDERANDoqueoPAn"o24T6St2olTlooltzolTencontra-seemanálise
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendêfrcia R

CONSIQERANDO que a continuidade da operação das atividades, concomitantemente à
análise db processo de licenciamento ambierttal, deverá observar os estritos limites
definidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando à COMPROMISSARIA a -
comprovação da obediência às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente, sob
pena de aplicação das sançÕes legais cabíveis;

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência às
cláusulas, condiçóes e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de aplicação
das sanções legais cabíveis, e

CONSIDERANDO que o presente instrumento não autoriza qualqqer intervenção ou
supressão de espécies vegetacionais, intervenção ou supressão de Áreas de Preservaçào
Permanente - APP;

Resolvem firmar o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, mediante
os seguintes termos.

cLÁsuLA PRTMETRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE UGÊNCIA
, -. lrhw

Fica prorrogado por GL(Oois) anos, a partir 07106t2019, o prazo de vigência do termo de
compromisso de ajustamentd de conduta, encerrando-se, portanto, em 0710612021.

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento é válido pelo prazo disposto no caput ou até
que sobrevenha decisão administrativa do orgão ambiental, mediante publicação no Diário
Oficial de l/linas Gerais, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da
Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniênlcia e oportunidade
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de substituir esses critérios ou advindo
outros que ensejam nova avaliação de mérito adniinistrativo, este Termo poderá ser
revogado mediante prévia comunicação à COMPROMISSARIA.

GLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA
COMPROMISSÁR!A

P,elo presente a COMPROMISSARIA se compromete a executar as medidas técnicas
visandq à regularização ambiental de sua atividade, observando rigorosamente os prazos

assinalados nesta cláusula, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e

mitigação dos impactos negativos decorrentes das atividades do empreendimento:
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e Desenvolvimento Sustentável.Secretaria de Estado de Meio Ambiente

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

Prazo
Item

Trimestralmente, com a
primeira apresentação em 90
(noventa) dias.

Monitorar, apresentando à supram cM, os valores detectados para o

párametro ttliaterial Particulado, nos sistemas de desempoeiramento do

pàneiramento e descarga de carvão, de desempoeiramento do

[áneiramento de minério e nos glendons. Apresentar a anotação de

responsabilidade técnica correspondente.

Trimestralmente, com a

primeira apresentação em 90

(noventa) dias.
Monitorar, apresentandq à supram cM, os valores,detectados para os

priár"tró" óH, OeOS, DQO, sólidos sedimentáveis, sólidos em suspensáo,

bl"o 
" 

graxas, ABS, na entrada e saída dos sistemas de fossa séptica, filtro

anaeróÉio e sumidguro do empreendimento. Apresentar a anotação de

responsabilidáde técnica correspondente.

02

Trimestralmente, com a

primeira apresentação em 90

(noventa) dias.

Monitorar, apresentando trimestralmente à Supram CM, os valores

detectados para os parâmetros pH, DBOS, DQO, sólidos sedimentáveis'

sólidos em suspensão, óleo e graxas, ABs, na saída da caixa separadorar

deáguaeóleodoempreendimento.Apresentaraanotaçãode
responsabilidade técnica correspondente'

03

Semestralmente, com a

primeira apresentação em 90

(noventa) dias.04

Monitorar, apresentando à Supram CtM, oá resultados da avaliação Cas

emissÕes sonoras no entorno do empreendimento conforme consta na

Resotução coNA[/lA 01/1990 e lei 10.100/1990. Apresentar a anotação de

responsabilidade técn ica correspondente'

Semestralmente, com a

primeira apresentaçáo em 90

(noventa) dias.
05

Monitorar, apresentando a suPMM CM, os poços a jusaÓte e montante do

empreendimento localizado nas coordenadas: ponto 1) 19"26',13,06',

44'19'39,96"; pgnto 2) 19'2611,15", 44"19'46,65"; ponto 3) 19"26'19'24"'

44"19'49,13", ponto 4) 19'26'17,36', 44'19'50,81"' parâmetros a serem

monitorados conforme indicado na Resolução coNAMA no Q96/2008,

Semestralmente, com a

primeira apresentação em 90

(noventa) dias.

Apresentar à supram cM os relatórios de controle e disposiçáo dos

resíduos solidos gerados contendo no mÍnimo a origem, classe conforme

NBR 10.004, taxa de ger.açáo ao mês, transportador, forma de disposição

final e empresa responsável pela disposição. No relatorid deve, constar a

identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico

pelas informaçóes.

06

Durante a vigência do TAC
07 Captar somente a vazáo de 0,0023 m'/s (8,32 m"/h) por um período de

24htdia para consumo humano e industrial
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Mpio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Re de Meio Amb iente Central

ecidos na usula segu nda contam-se a partir da

CLÁUSULA TERCEIRA -DO.CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO

MONITORAMENTO

Esteinstrumentonãoinibeourestrin-ge,emqualquerhipotese,asaçõesdecontrole,
fiscatizaçáo " 

,oníãrrrn"nto oa coúpnoMliENTE ou de qualquer órgã9 ambiental

fiscarizador face à':ioffiàôüis,Àü,';ü lirnit, ou impede o exercício de suas

atribuiçõeseprerrogativastegais"I:.?.,|,*"ntares,emespecial,aaplicaçãodesanções
administrativas decõrrentes do exercicio Jo Poder de Polícia'

parágrafo único. A coMpROMtTENTE póderá rearizar vistorias nas áreas operacionais

da coMpROMrssARrA, objetivanoo *ntlãia observânciae o cumprimento das medidas

ambientais e condiçÕes ajustadas "? 
iüúêúLA SEGUNDA' bem como das disposiçóes

da tegislaçao ,roã-ntãt,'r, quais oev;àã1ã, 
'1"nrern^entadas 

e mantidas até que se'la

apreciado,definitivament.e,pelareçectivaCâmaraTécnica,orequerimentode
regularizaçao'moient'iie fit"nça de operação corretiva'

GLAUSULAQUARTA-DAScoNSEQUÊt,tctRsDoDESGUMPR|MENToDoACORDO

*Observação os prazos estabel

assinatura do Presente termo de comPromtsso'

de qualquer cláusu la do TAC

O descumPrimento total ou Parcial

;"t";i; i"tro de Ajustamento de

segue:

do compromisso assumido imp!9?i:^1 rescisão do

ê";üü ã iúeitara a coMPRoMlssARlA' ao que

a) Suspensão total'e imediata das atividades;

b) Multa de R$ 6:750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) em caso de descumprimento

administrativas orevistas na legisl

encaminhamento de
ação vigente'
copia do Auto

'./,,

Y
c) APlicação
notadamente , o Decreto

imed iata das sanções
Estaduâl no 47 38312018, com

de lnfração ao tr/linistério Público;

e Desenvolvime nto Sustentável - SEMAD

Secretaria de Éstado de Meio Ambiente
mento Sustehtável da Regiáo Central

Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvôlvi
_ SUPRAM CM

Bacia ParaoPeba e Velhas'

Durante a vigência do TACRealizar leituras semanais nos equipamentos instalados - horímetro e

hidrômetro - ^r^u="^undo-as 
na forma de planilhas que deverão ser

apresentadas a SUPRAM CM' sempre que solicitado' seja via relatorio

contemplando as leituras realizadas ou quando de fiscalizaçáo em campo

por agente credenciado'

08
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GOVBRNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

d) Encaminhamento de copia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE - pa?
providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis.

parágrafo primeiro: A multa prevista o item "b" será aplicada independentemente do

número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de 30%

(trinta por cento) polcláusula descumprida ou cumpridas fora do prazo, a partir da segunda.

parágrafo segundo: O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos termos

do art. 8', da Lei'no 21.73512015.

parágrafo terceiro: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma

cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista

na legislação aplicável.

Parágrafo quaÉo: A eventual inobservância pela COIVIPROIMISSARIA de quaisquer das

obr,igãções, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que

compróvaOamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do

Codigo Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente

comrinicada e justificada à SUPRAÍM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo

para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

cLÁusuLA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O presente Termo de Ajustamento de CondUta produzirá efeitos a partir de sua celebração

e ierá eficácia de títuló executivo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de

multa, na forma dos arts. 5o, § 6o, da Lei 7.347185, e ar1.784, Xll, do Codigo de Processo

Civil.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂUCNS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O encerramento das atividades não exime a COMPROMISSÁR|A da comprovação do

cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE

as pendências de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar

eventÚal passivo ambiental eiistente, na forma da legislação ambiental.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPOTESE DE SUCESSÃO

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a

COÍUPROÍVIISSARIA e seus sucessores a qualquer título.

S/
I
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do

piái"nt" TERM9 oE ÁlusrA[/ENTO DE CoNDUTA, com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 2 (duas) vias

de igualteor e forma, passando todos os documentos referidos no presente termo' inclusive

o. áto" constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento' como se

transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 06 de junho de 2019

CLÁUSULA OITAVA. DO FORO

Jêsse Londe
CSS Siderurgi Sgtelagoana Ltda;

\
Àrono:iVoüo r i Pasquu w'u

TY7dSF: 1.312448-6

\-Q01\

Liana Notari, Pasqualini

S u peri ntende nte Res i o n a t gt$i;rflS b iente central Metropol ita na

.de Estado - SEÍVAD

Superintendência Regional de Região Central Metropàlitana

Bacia Paraopeba e Velha§. - SUPRAM CM

RuaEspíritoSanto,4g5,Centro,CEP30160.030BeloHorizonte/MGÍelefone:
(31) 3228-7700
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